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PORTARIA Nº 01 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a classificação por porte das 

Unidades Escolares pertencentes à Rede 

Municipal de Ensino de Serra do Ramalho, 

Estado da Bahia. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e, considerando: 

 

- O art. 16 da Lei Municipal nº 475 de 21 de dezembro de 2021 que diz: “O Conselho 

Municipal de Educação – CME é órgão colegiado da estrutura da Secretaria Municipal de 

Educação, com funções e competências deliberativas, propositivas, normativas, 

consultivas, recursais, de supervisão e fiscalização exercidas no âmbito do Sistema 

Municipal de Educação; 

- A Lei Municipal nº 521 de 12 de setembro de 2022 que “Dispõe sobre a Gestão 

Democrática da Rede Municipal de Ensino de Serra do Ramalho, Estado da Bahia e dá 

outras providências”, em seu art. 6º que diz: “As unidades escolares pertencentes à Rede 

Municipal de Ensino de Serra do Ramalho-BA possuem a classificação de porte definida 

nesta Lei. Definem-se pelo critério quantitativo de número de educandos matriculados e 

pelos aspectos relacionados à complexidade da gestão escolar, tendo como indicadores: I. 

Localização geográfica (área rural ou urbana); II. Número de etapas/modalidades 

oferecidas; III. Complexidade dessas etapas/modalidades; e, IV. Número de turnos de 

funcionamento”. 

- O art. 7º da Lei acima mencionada, que alterou o art. 75 da Lei 282/2010, passando a 

vigorar conforme a seguir: “O Conselho Municipal de Educação emitirá anualmente ato 

próprio com a classificação de porte das unidades escolares conforme a quantidade de 

educandos, após a publicação dos resultados finais do Censo Escolar. Assim definido: I. 

Porte A: Unidade Escolar que tenha de 50 até 99 educandos; II. Porte B: Unidade Escolar 

que tenha de 100 até 249 educandos; III. Porte C: Unidade Escolar que tenha de 250 até 

699 educandos; IV. Porte D: Unidade Escolar que tenha acima de 700 educandos”. 

- A Portaria do MEC nº 1.209, de 26 de dezembro de 2024 que “Divulga os resultados finais 

do Censo Escolar da Educação Básica de 2024”. 

- Os relatórios emitidos em 17 de janeiro de 2025 pelo setor responsável pelo Censo Escolar 

de Serra do Ramalho, que trazem o resultado final do quantitativo de alunos matriculados 

por Unidade Escolar conforme último censo: Matrícula Inicial - Presencial - Ensino Regular, 

Educação Profissional e Educação de Jovens e Adultos (Anexo A) e Matrícula Inicial - 
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Presencial - Educação Especial (Alunos de escolas especiais, classes especiais e 

incluídos) (Anexo B) desta portaria; 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Classificar por porte das Unidades Escolares pertencentes à Rede Municipal de 

Ensino de Serra do Ramalho, Estado da Bahia à partir da data da publicação desta portaria 

até fechamento do Censo Escolar subsequente conforme abaixo: 

 

I - Unidades Escolares Sem Porte - (até 49 educandos) 

INEP UNIDADES DE ENSINO LOCALIDADE 
TOTAL DE 

EDUCANDOS(AS) 

29857724 Esc. Munic. Indígena Apolônio Pankaru Aldeia Vargem 

Alegre 
8 

29342570 Escola Municipal Graciliano Ramos Mata Verde 44 

29047021 Escola Mun. Paulo Martins de Carvalho Taquari 48 

 

II - Unidades Escolares com Porte A - (50 até 99 educandos) 

INEP UNIDADES DE ENSINO LOCALIDADE 
TOTAL DE 

EDUCANDOS(AS) 
29047145 Creche Pequeno Polegar Agrovila 07 86 

29047129 Escola Dezenove de Abril Agrovila 19 53 

29047064 Escola Mun. Nossa Senhora de Fátima Água Fria 77 

29342546 Escola Mun. Airton Senna Barreiro Grande 65 

29047196 Escola Mun. José Caraíbas Campinhos 84 

29342597 Escola Mun.  Tom Jobim Jenipapo 50 

29047242 Escola São José Palmas 72 

29047056 Escola Mun. Nossa Senhora Aparecida Pambú 75 

 

III - Unidades Escolares com Porte B - (100 até 249 educandos) 

INEP UNIDADES DE ENSINO LOCALIDADE 
TOTAL DE 

EDUCANDOS(AS) 

29457262 Escola Mariléia dos Santos Agrovila 02 143 

29047137 Escola Getúlio Vargas Agrovila 04 203 

29342562 Escola Rui Barbosa Agrovila 06 212 

29342538 Escola Nossa Senhora Aparecida Agrovila 08 183 

29457254 Escola  Francisco Soares de Sousa Agrovila 10 132 

29342627 Escola  Padre José de Anchieta Agrovila 11 154 

29342589 Escola Serra do Ramalho Agrovila 12 189 

29342600 Escola Joaquim José da Silva Xavier Agrovila 13 146 

29342465 Escola João Paulo II Agrovila 14 133 

29342481 Escola Maria Quitéria de Jesus Medeiros Agrovila 17 116 

29342520 Educandário de 1º Grau Senhor do Bonfim Agrovila 18 122 

29342503 Escola 2 de Julho Agrovila 20 161 

29342490 Escola Irmã Petronila Muller Agrovila 21 137 

29342511 Escola Manoel Bandeira Agrovila 22 122 
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29047161 Escola Mun. São Sebastião Boa Vista 192 

29342392 Escola Mun. Marcos Freire CSB 120 

29047226 Escola Mun. Bartolomeu Guedes Fechadinha 138 

 

IV - Unidades Escolares com Porte C - (250 até 699 educandos) 

INEP UNIDADES DE ENSINO LOCALIDADE 
TOTAL DE 

EDUCANDOS(AS) 

29342473 Escola Deusdedit Cortez V. da Silva Agrovila 01 352 

29403570 Creche Mun. Kirla Ely de Jesus Pereira Agrovila 02 288 

29342457 Escola São Francisco Agrovila 02 476 

29342414 Escola Frei Francisco da Soledade Mar Agrovila 03 266 

29047030 Escola Prof. João Batista da Costa Agrovila 05 278 

29342422 Escola Bom Jesus Agrovila 07 251 

29385938 CEI Gabriela Rodrigues Pimenta Agrovila 09 298 

29467381 Creche Proinfância Pequeno Aprendiz Agrovila 09 320 

29342430 Grupo Escolar Dr. Eduardo Martini Agrovila 09 476 

29342449 Escola Sagrado Coração de Jesus Agrovila 10 259 

 

V - Unidades Escolares enquadradas no Porte C (Educação Integral em Tempo Integral) 
 

INEP UNIDADES DE ENSINO LOCALIDADE TOTAL DE 
EDUCANDOS(AS) 

29457238 Escola Prof. Fábio dos Santos Barbosa Agrovila 09 121 

29457246 Escola Profa. Rosa da Costa Silva Agrovila 09 158 

 

VI - Unidades Escolares com Porte D - (acima de 700 educandos) 

INEP UNIDADES DE ENSINO LOCALIDADE 
TOTAL DE 

EDUCANDOS(AS) 

29047110 Escola Castro Alves Agrovila 09 712 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Serra do Ramalho/BA, 01 de Fevereiro de 2025 

  

  

______________________________________________________________ 

INAIARA ALVES ROLIM 

Presidente do Conselho Municipal de Educação 
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